
f V ,- PREFEITURA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO COM RESPONSABILIDADE

Rua Escrivão João Lemos, 371 Centro

lapul MGI CEP 35190-000
(33) 3355 1105 I www.iapu.mg.gov.br

CNPJ 18.338.830/0001-99

Ofício n°GAB 0086/2018

lapu, 13 de novembro de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor

Marcelo Belisário Campos

Presidente do Comitê Interfederativo

Endereço: SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566,

Brasília/DF CEP: 70818-900

À Excelentíssima Senhora

Regina Márcia Pimenta de Mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade de Água

Cidade Administrativa do Estado Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143 -

Prédio Minas, 2o andar. Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG CEP: 31630-

900

SOLICITAÇÃO (FAZ)

ASSUNTO: Justificativa técnica para solicitação de revisão de pleito para o

Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos

Sólidos-PG31.

Prezados,

Foi encaminhado OFÍCIO GAB 0023/2018, datado de 06 de abril de

2018, ao Comitê Interfederativo - CIF e a Câmara Técnica de Segurança

Hídrica e Qualidade da Água - CT-SHQA, que solicitava a utilização dos

recursos destinados através do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e

Destinação de Resíduos Sólidos - PG 31 o montante de R$ 5.672.391,69

(cinco milhões, seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais
e sessenta e nove centavos) para a ação de Construção deJíistema de

Esgotamento Sanitário - SES da sede do município.

ftáCarCos de fartos
PREFEITO MUNICIPAL
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ADMINISTRAÇÃO COM RESPONSABILIDADE

Rua Escrivão João Lemos, 371 Centro

lapu I MGI CEP 35190-000
(33) 3355 1105 I www.iapu.mg.gov.br

CNPJ 18.338.830/0001-99

As obras do SES - projeto desenvolvido pela FUNASA, serão

executadas em duas etapas úteis através de recurso de R$ 4.000.000,00

contemplados no Plano de Trabalho apresentado a FUNASA - Proposta

3030378/2018 e outra etapa com recursos da Fundação Renova.

O referido ofício solicita a utilização do recurso direcionado ao

esgotamento sanitário, entretanto, não discriminou a necessidade de Aquisição

de área para implantação da Estação de Tratamento de Esgotos, no valor de

R$100.000,00 (Cem mil reais). Esse montante está contemplado dentro do

valor total do projeto e apresentado na planilha orçamentária. Entretanto, não

havia sido informado que a compra seria utilizada com o recurso Renova. Com

base nessa informação e para esclarecimento do pleito, encaminhamos nova

manifestação interesse apresentando esse quadro.

Apresentamos em anexo a manifestação de interesse que separa os

pleitos da obra e da compra do terreno e a descrição topográfica da área com

georreferenciamento e a matrícula da propriedade que já se encontra em fase

de negociação.

Sem mais para o momento, aguardamos e reiteramos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

José Carlos de Barros

Prefeito Municipal

}osé Qaríos de (Barrc-
^O MUNICJPí-



Município: lapu • Minas Gerais

Prefeito: José Carlos de Borres

Elaborado por: CaloCésar Lacerda Silveira Melo

Telefone: (33)33SS110S

Emall: obras@lapu.mg.gov.br / saneamentogllapu.mg govbr
Data: 13/11/2018

Nome da Instituição:Prefeitura Municipal/ Secretaria de Obras
Figura lurldica do Prestador de Serviço: Prefeitura Municipal de lapu
CNPi 18 338.830/0001-99

Representante Legal:José Carlosde Sarros

Telefone (33) 33SS 1105

E-mail. obrasrgiapu.mg gov.br

PROGRAMA DE C01ETA f TRATAMENTO OE ESGOTO EDE DESTINAÇÃO DE RFSlDUOS SÔUDOS
PlEiTOS RELACIONADOS ACOIETA ETRATAMENTO DE ESGOTOS CONFORME ClAlttULA 169 e 170 doTTAC

1)IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO EDO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

2)IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR Pt SERVIÇO

4) INFORMAÇÕES 00 PLEITO EMCOLETA t TRATAMCNTO DE ESGOTO

Há Interesse n,elaboração ou adequação d.projeto, d.engenharia no nível de detalhamento que permita alicitação da, obra, earegularlt.clo ou olicenciamento ambienta,?
Sím I I ('« sim. preencher informações do quadro abaixo) NJo •

Plelto(s)

(assinale ais) opção(oes) de Interesse)

J Elaboração deprojetos deengenharia

Custoparaa elaboração/adequação de projetos(RS) Descriçio e localidade aser atendida (Sede e/ouDistritos)

• Adequaçãode projetosde engenharia

r em ações complementares para garantir chislo deobrasdecoletae tratamentode esgotosem andamentor

s"n ( | (sesim, preencher informações doquadro abano
disponibliiar documentação)

Pleito(s)

(assinale a(s)opçáo(oes)de Interesse)

| I Complementaclo de para contrapartida

TJ Contratação de assessoria técnicaparaapoiona
obtençlo de licençasambientais

I I Contratação de assessoria técnica para oacompanhamento
técnico de obras

|__| Contratação de assessoria técnica para prestação decontas
as instituições fomentadoras/financiadoras

• Outrasaçõescomplememares paragarantir aconclusão de
obras de coleta e tratamento de esgotos em andamento

Custoda açãocomplementar paragarantiraconclusão
da obra (RS)

".companhamentoté.nicodeobrasou na elaboro oedocumen,^^^

OescriçJo da ação em andamento, localidade atendida (Sede e/ou Distritos) e fonte de recurso (Instri
repasse, contrato de financiamento, outrosi

sseem ações para Implantação d. Inf.ae.trulu.a deesgotamento sanitário que tenham projeto (básico ou e»eculrvo| emcondita«. delicitar aobra?
| (se sim.preencherinformaçõesdo quadroabano e

disponiblliíarcópia digitaldo projeto )

Plerto(s)

1 Sistema deColeta é Tratamento de Esgoto Sanitário

2.Aquisição de terrenopara implantação da Estação de Tratamento de
Esgoto

O

Possui Licença Ambiental de Instalação ou Automação
Ambiental de Funcionamento jásolicitadaou emitida

pelo órgão ambiental competente' (Se sim. aneaar
documentação)

•.'....

,lT

Ha Interesse emações relativas aesgotamento sanitário quenão foram descritas nos quadros anteriores?
n e sim,preencher informações do quadro abaixo)

Custoestimado paraaexecuçãoda demanda(RS)

Possuiprocesso de desapropriação das áreas
necessárias para a Implantação do(s)

empreendimento^) pleiteado(s)? (Se sim.

anexar documentação)

Sim •

ET

Custo paraa execução

das obras (RS)

SS72.391.69

100.000.00

Descrição dos serviços e localidade a ser

atendida (Sede e/ou Distritos)

Sede municipal

Sede municipal

Descrição dademanda e localidade a seratendida (Sedee/ou Distritos)

08SE8VAÇ0ES Omuniçipiodelapud^^plantação de s^tema de ^e.aetratamento de esgoto sani.á.K, com o,.passe do Comitê interfederativo. Programa de coietaetratamento

Também fl ,UbJíE«u£eoéTÓpar»^^^^^1T'TI,.' 7'"*"~*"'""""'" ' *""""^^<"*"»""*>la"'"» "•"**> *«—«• *cidade eda populaçãonovo. ajustes das adequações. Alem das alterações citada,, oprojeto aprovado pe.a FUNASA criou um. etapa útil no valo, d* RS S.672.391.69 que confere exatamente com ototal do recurso a».

sé Qaríos de (Barros
REFEITO MUNICIPAL

KITWA MUNICIPAL DE IAPU
CNW: 18.338.830/0001-99
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VOLUME VII - DESCRIÇÕES TOPOGRÁFICAS

DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA DA ÁREA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE

DE IAPU - MG

Proprietário: João Pereira Maciez

Área total: 11.135.00m2 (onze mil e cento e trinta e cinco metros quadrados)
Utilização do terreno: Pleno domínio

Classificação do terreno. Rural, não parcelado

Gleba: Única

MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES E
DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.

ÁREA DA ETE (11.135,00m2)

O ponto de partida (PP) foi materializado no MC-12 com coordenadas N=7850249.964 e

E=791497.026, partindo daí com azimute de 72°45'21" (setenta e dois graus, quarenta e cinco

minutos e vinte e um segundos) e distância de 8,00 (oito metros) encontra-se o V1 (VÉRTICE

UM), com coordenadas N=7850252.210 e E=791504.263, de onde inicia a descrição desta área.

Daí, com azimute de 92°37'24" (noventa e dois graus, trinta e sete minutos e vinte e quatro

segundos) e distância de 40,00m (quarenta metros), encontra-se o V2 (VÉRTICE DOIS), com

coordenadas N=7850250.387 e E=791544.049, com azimute de 171°41'14" (cento e setenta e um

graus, quarenta e um minutos e quatorze segundos) e distância de 72,00m (setenta e dois

metros), encontra-se o V3 (VÉRTICE TRÊS), com coordenadas N=7850178.925 e E=791554.491,

com azimute de 244°11'45" (duzentos e quarenta e quatro graus, onze minutos e quarenta e cinco

segundos) e distância de 23,00m (vinte e três metros), encontra-se o V4 (VÉRTICE QUATRO),

com coordenadas N=7850168.847 e E=791533.647, com azimute de 262028'34" (duzentos e

sessenta e dois graus, vinte e oito minutos e trinta e quatro segundos) e distância de 22,00m

(vinte e dois metros), encontra-se o V5 (VÉRTICE CINCO), com coordenadas N=7850165.942 e

E=791511.651, com azimute de 256°59'09" (duzentos e cinqüenta e seis graus, cinqüenta e nove

minutos e nove segundos) e distância de 25,00m (vinte e cinco metros); encontra-se o V6

(VÉRTICE SEIS), com coordenadas N=7850160.241 e E=791486.987, com azimute de

243°31'44" (duzentos e quarenta e três graus, trinta e um minutos e quarenta e quatro segundos)

e distância de 3,00m (três metros), encontra-se o V7 (VÉRTICE SETE), com coordenadas

N=7850158.739 e E=791483.969, com azimute de 260°34'58" (duzentos e sessenta graus, trinta e

quatro minutos e cinqüenta e oito segundos) e distância de 11,00m (onze metros), encontra-se o

V8 (VÉRTICE OITO), com coordenadas N=7850156.895 e E=791472.850, com azimute de

252°46'13" (duzentos e cinqüenta e dois graus, quarenta e seis minutos e treze segundos) e
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distância de 21,00m (vinte e um metros), encontra-se o V9 (VÉRTICE NOVE), com coordenadas

N=7850150.656 e E=791452.734, com azimute de 278°20'26" (duzentos e setenta e oito graus,

vinte minutos e vinte e seis segundos) e distância de 17,00m (dezessete metros), encontra-se o

V10 (VÉRTICE DEZ), com coordenadas N=7850153.101 e E=791436.060, com azimute de

278°20'26" (duzentos e setenta e oito graus, vinte minutos e vinte e seis segundos) e distância de

32,00m (trinta e dois metros), encontra-se o V11 (VÉRTICE ONZE), com coordenadas

N=7850157.789 e E=791404.084, com azimute de 0°00'00" (zero graus, zero minutos e zero

segundos) e distância de 105,00m (cento e cinco metros), encontra-se o V12 (VÉRTICE DOZE),

com coordenadas N=7850258.082 e E=791437.880, com azimute de 102°02*45" (cento e dois

graus, dois minutos e quarenta e cinco segundos) e distância de 16,00m (dezesseis metros),

encontra-se o V13 (VÉRTICE TREZE), com coordenadas N=7850254.670 e E=791453.870 com

azimute de 93°44'36" (noventa e três graus, quarenta e quatro minutos e trinta e seis segundos) e

distância de 21,00m (vinte e um metros), encontra-se o V14 (VÉRTICE QUATORZE), com

coordenadas N=7850253.323 e E=791474.463 com azimute de 93°44'36" (noventa e três graus,

quarenta e quatro minutos e trinta e seis segundos) e distância de 17,00m (dezessete metros),

encontra-se o V15 (VÉRTICE QUINZE), com coordenadas N=7850252.183 e E=791491.889, com

azimute encontra-se o V1 (VÉRTICE UM), finalizando, assim a descrição desta área de vértices

V1. V2. V3. V4, V5. V6, V7, V8, V9, V10, V11, V12, V13, V14 e V15 com uma área total de

11.135,00m2 (onze mil e cento e trinta e cinco metros quadrados), confrontando-se pelo V11 ao

V12 com a margem esquerda do Córrego lapu, e pelos demais lados com área remanescente do

proprietário João Pereira Maciez.

ÁREA PRESERVAÇÃO PERMANENTE (3.564,00m2)

Dentro do polígono descrito acima, encontra-se a área de preservação permanente, assim

definida com o ponto de partida que é igual ao V14 (VÉRTICE QUATORZE) com coordenadas

N=7850253.323 e E=791474.463 partindo daí, com azimute de 159°26'45" (cento e cinqüenta e

nove graus, vinte e seis minutos e quarenta e cinco segundos) e distância de 10,00m (dez

metros), encontra-se o V16 (VÉRTICE DEZESSEIS), com coordenadas N=7850244.234 e

E=791477.871, com azimute de 178°47'48" (cento e setenta e oito graus, quarenta e sete minutos

e quarenta e oito segundos) e distância de 16,00m (dezesseis metros), encontra-se o V17

(VÉRTICE DEZESSETE), com coordenadas N=7850228.131 e E=791478.209, com azimute de

197°00'50" (cento e noventa e sete graus, zero minutos e cinqüenta segundos) e distância de

26,00m (vinte e seis metros), encontra-se o V18 (VÉRTICE DEZOITO), com coordenadas

N=7850203.506 e E=791470.674, com azimute de 220°56'34" (duzentos e vinte graus, cinqüenta

e seis minutos e trinta e quatro segundos) e distância de 26,00m (vinte e seis metros), encontra-se

o V19 (VÉRTICE DEZENOVE), com coordenadas N=7850184.165 e E=791453.895, com azimute
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de 218°40'23" (duzentos e dezoito graus, quarenta minutos e vinte e três segundos) e distância de

14,00m (quatorze metros), encontra-se o V20 (VÉRTICE DEZENOVE), com coordenadas

N=7850172.982 e E=791444.944. com azimute de 278320'26" (duzentos e setenta e oito graus,

vinte minutos e vinte e seis segundos) e distância de 17,00m (dezessete metros), encontra-se o

V10 (VÉRTICE DEZ), com coordenadas N=7850153.101 e E=791436.060, com azimute de

278°20'26" (duzentos e setenta e oito graus, vinte minutos e vinte e seis segundos) e distância de

32,00m (trinta e dois metros), encontra-se o V11 (VÉRTICE ONZE), com coordenadas

N=7850157.789' e E=791404.084, com azimute de 0o00'00" (zero graus, zero minutos e zero

segundos) e distância de 105.00m (cento e cinco metros), encontra-se o V12 (VÉRTICE DOZE),

com coordenadas N=7850258.082 e E=791437.880. com azimute de 102°02'45" (cento e dois

graus, dois minutos e quarenta e cinco segundos) e distância de 16,00m (dezesseis metros),

encontra-se o V13 (VÉRTICE TREZE), com coordenadas N=7850254.670 e E=791453.870 com

azimute de 93°44'36" (noventa e três graus quarenta e quatro minutos e trinta e seis segundos) e

distância de 21,00m (vinte e um metros), encontra-se novamente o V14 (VÉRTICE QUATORZE),

finalizando, assim a descrição desta área de vértices V14. V16, V17, V18, V19, V20, V10. V11,

V12 e V13 com uma área total de 3.564,00m2 (três mil e quinhentos e sessenta e quatro metros

quadrados), confrontando-se pelo V11 ao V12 com a margem esquerda do Córrego lapu, e pelos

demais lados com área remanescente do proprietário João Pereira Maciez.

Belo Horizonte, Fevereiro de 2015.

Tecminas Engenharia Ltda.
Eng-. Ruyter Carlos da Silva

CREA-MG 10.380/D
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Livro n.o2- r REGISTRO DE IMÓVEIS - REGISTRO GERAL

IÃTRÍCULA 5.172

OATA: 18 de abri I de I.986
IMÓVEL: Üu-cntos e dezessete hectares e oitenta <tbs d e terras legíti-

, contendo urna casa sede do imóvel, quattorze casas para colonos, '
um moinho, quatro paióis, uma tinfcha, uma pequena usina elétrica,' seis'
mil pes de café e tapumes de arame, confrontando ao norte; José Anto-'
nio Damasceno, Sul, Manoel e Anario Dias Pires; Lezte, Manoel 'João da'
Silva; Oeste, Pedro Lúcio da Costa; sito no lugar denominado "Fazenda'
das Cachoeiras", Córrego do lapu-, município de lapu-MG,
PROPRIETÁRIOS: João Pereira Maciel e s/mr. Vicentina Maciel da" Silva,'
brasileiros, casados, agropecuarista e do lar, residente em lapu-MG, '
CPF ne 068 607 026/72.
REG. ANTfi. n* .:11.689, fls. 092, L* 3-0, neste cartério.

R-l-5.172 - I8/abriI/I986 - Prot.13.696 - CÉDULA RURAL PIGNORATZCIA V
HIPOTECARIA - EMITENTES:João Pereira Maciel e s/mr. Vicentina Maciel '
da Silva, ja qualificados acima - CREDOR: Banco do Brasil S/A, agencia
de lepu-MG - VAL0R:Cz#l12.500,00 - VENCIMENTO:J6 de abril de 1.988, '
JUROS:3% ao ano, calculados sobre o soldo da divida, previamente corri
cjiclos - Eí-ilSSÃO: 16 de abril de 1.986, na cidade de lapu-MG. OS emiteni
tes dfereceram e deram o imóvel constante da pre^nte matricularem HifJ
poieca cedular de primeiro grau aqui constituída, sôm concorrê/ncià de'
terceiros, o imóvel acima deeierito. Reg. Ani$. n^.:i.383i, fls. 102*, L5'
3-A,neste cartório.Dou fé. 0 0 F I Cl Ali 10 UíyÇ,MÍpr>C* )tt ífTfiri<Ç^U<^

LJ..9M

0**\

AV-2-5.172 - Prot.16.150 - Oo/outute/l.987 - Foram alterados os Encar
&o3j?inanceiros e Fator de Atualização, conforme Aditivo de Re-ratifi-
caçao assinado em 30-setembro-19q7\ em Iapu-MG, e que fica arquivado /
em <aartó*rio. Dou f©. 0 Oficial. £&£!tLs^fàÇff,A foife
AV- 3-5. 172 - l5/dezembro/l992 - Procede-se a esta averlWao pat^a cons
tar que fica CANCELADA_a hipoteca constante do registro \- I-Í.\ j\ ac i-
na por força de^quitaçao expressa fornecida pel o credorJ e qríe f/ca ar

cartório.- Dou fe.- 0 Oficial ( uX KOTi rn^Cpr %.fl .C^TCquivada em

•W-4-5.172 - !P5/dezembro/[992 - Procedesse a esta averbaçao Ipara
tar que o proprietário João Pereir a /Maciel é""s7wr. Si centi na/Macil
cia Silva, venderam a área de/Ó9,63,00ha., de terras) conforme se vê
matricula n? 7.637 fls. 090 D* 2-AC ^«este cartório/.- Do& fé.- Inh
15 de dezembro de 1992.- 0 Oficial:'̂ UU/CQlcTY^^p

AV-5-5.172 - ^7/abriy1.995 - P/ocede-se^ este aJfevbaçaf» para com
que p roprietario João Pere irVMaci e I e s/mr. Vicentina Maciel da Silv
venderam a área de 9,68,00ha.ft de terras, .conforifte se ve da matrícula/
3.333 fls. 22p Le 2-AE, neste\\ca_ir\or io.- Dttu FeV-
bril de 1.995.- o Oficial. , \>U fT^.K^u . \:(

s-

lnhapim-M8, 17 de a-

V

AV-6-5.172 - Procede-se a est4 averbaçao, &aYa constar, que os propri
tarios acima venderam o área de 09,68,00 Ha., de terras, sem benfeitol
rias, a José Alcir Pereira, conforme se Ap da matrícula n&t 9.718 fls
247 L» 2-AJ, neste cartório.- Dou fé.- Irièp.Âíd

»1 J
5

ia, 09 do agosto de 2000.- 0 Oficial:

AV-7- 20/novetf»bro/2002 - 5.172 - ProcedeUe,,
tar que o proprietário João Pereira MacieT e s/mr. Vicentina Maciel -
da S» Iva, venderam a área de 09,68,OOha^de terras legitimas, a Vamilton

•9°# pJnha&im-Minas Gera ^

E w

>
esta averbaçao para conS

tipart continua no verso...



J

Livro r... 2- r REGISTRO OE IHÚHIS - R£GISTRO GERAL AnQ! 2002
- continuação da matrícula 5.172

flsVam0o7OnL«°2%pR€ÍS ": 0,iv6Ír?' «"*V* •• vS dUmWrícuI^ 10,551 ,tis. 037, L2 2-AP, neste cartório.Dou fé.Oficial .jQgBSjL \D
AV-8-5.172 - 29/maio/2.003 - 29/maio/2.003 - ProcUilt a^atá .varbaT
çao para constar que pelo proprietário João Pereira Macie., retro qua-
l.f.çado, da área de I79,08,00ha de terras legítimas, foi demarcada /
uma área de,09,63,OOha de terras, conforme requerimento assinado pe.o/
propr,o propr.etário, juntamente com Planta e Memorial elaborados pe
Io Agr.mensor Ja.ro Bradar - CREA 21 .473/TD, e que ficam arquTvWos em
cartor.o. Dou fe. Em 29/mai0/2.OO3. Dou fé. O Oficia
AV-9-5.172 - 07/dezembro/2006 - Procede-se a esta averba*
tar que o propr «etário supracitado vendeu a área de, "09, 68, 00ha.>con-7
forme se ve da matricula 12.264 fls. 066 L° 2-A7tT\ nTrtâ-clãTaT^ Dou fe
'nhap.m, 07/dezembro/2006.- 0 Of ii iaIo—^ . , uID • L

£2

Estacópia tem força de CERTIDÃO - De
inteiro teor nos termos de § 1o art. 19da
lei 6.015 de 31 de Dezembro de 1973.
Dou fé.

—»—«; i»i mui I.I—.I • Mu i» ni •» i i li i— i i.
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